DO CARGO OU FUNGAO

Nome do cargo ou

funcéo Assessor Especial da Ajudancia de Ordens
Nivel do cargo ou
funcéo CCE2.15

Orgdo ou entidade  Gabinete Pessoal do Presidente da Republica

DAS RESPONSABILIDADES

Principais Prestar assisténcia técnica e assessoramento especial diretamente ao Presidente da
responsabilidades Republica.

Equipe de trabalho Por se tratar de cargo de assessoramento, n&o ha coordenagéao de equipe.

DOS CRITERIOS OBRIGATORIOS

1 - idoneidade moral e reputagao ilibada;
e . li - perfil profissional ou formagéo académica compativel com o cargo em comissao
Critérios gerais ou com a fungédo de confianga para o qual tenha sido indicado; e

lli - ndo gnquadramento nas hipoteses de inelegibilidade previstas no inciso Ido caput
doart. 1~ da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990.

Atender, no minimo, a um dos seguintes requisitos:

1 - possuir experiéncia profissional de, no minimo, seis anos em atividades correlatas
as areas de atuacao do 6rgéo ou da entidade ou em areas relacionadas as atribuicoes
Critérios e as competéncias do cargo ou da fungéo;

especificos li - ter ocupado cargo em comissao ou fungéo de confianca equivalente a CCE de nive
1 3 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administragao publica indireta, de
qualquer ente federativo por, no minimo, seis anos;

Ili - possuir titulo de mestre ou doutor em area correlata as areas de atuacao do 6rgac
ou da entidade ou em areas relacionadas as atribuicbes do cargo ou da fungéo; ou

IV - ter realizado acdes de desenvolvimento de lideranga, estabelecidas pelo

Ministérip dahGestéo e Inovagdo em Servigos Publicos, com carga horaria minima de
cento e vinte oras.

DOS REQUISITOS DESEJAVEIS

Form@céo_e 1 - Formac&o académica em nivel superior, em qualquer area do conhecimento;

gxpe_n,enc_;la li - Experiéncia profissional na drea de gestdo ou assessoria, na administragdo publica
esejavels e/ou privada.

Competéncias 1- Comunicagao estratégica;

desejaveis li - Gestao para resultados;

Ili - Trabalho em Equipe;

IV - Visao Sistémica;

V - Engajamento de pessoas e equipes;
VI - Gestéo de crises;

VII - Coordenacgao e colaboragao em rede; e
VIII - Inteligéncia socioemocional.

Outros requisitos 1 - Compartilhamento de informagdes e conhecimentos, sem prejuizo dos niveis de
desejaveis divulgagédo quando estabelecidos;

li- Capacidade de comunicagéo e articulagao;

Ili - Capacidade de comunicag¢do em lingua Inglesa; e

IV - Se for militar, ndo ter histérico de punigdo.




